
                        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL  

Estado do Paraná  
  

PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 55/2023  

EDITAL/ PROCESSO LICITATÓRIO N° 47/2023  

DATA DA REALIZAÇÃO: 05/01/2024  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas  

LOCAL: Prefeitura Municipal de Diamante do Sul – Paraná 
www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

  
O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL, inscrito no CNPJ sob n. º 95.595.120/000195,  

através da Secretaria de Administração, sediado Av. Getúlio Vargas S/N, centro, na cidade de Diamante 
do Sul - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal DARCI TIRELLI, torna pública a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, objetivando  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) DE 13 KG. 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, o Decreto Federal nº 7892/2013 e suas alterações e os 
Decretos Municipal nº 004/2007 e 037/2021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, 
na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.  

É Pregoeiro, deste Município, Valmir Nenevê Carvalho e a equipe de apoio: Vera Lúcia Soares 
Tomazi, Clarivonete Aparecida Guerra e Jocemara da Aparecida C Freitas, designado pela Portaria nº 
831/2023 de 04 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial Município.    

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

05/01/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR  

Local da Sessão Pública: www.bll.org.br  

  

1  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1.    

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

www.bll.org.br  

1.2.  A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 05/01/2024, 

no site  www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.  

1.3.  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 05/01/2024.  

1.4.  ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 horas do dia 05/01/2024 

às 09:00 horas do dia 05/01/2024.  

1.5.  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/01/2024.  

1.6.  Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

SUL- denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  
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2  DO OBJETO  

  

2.1 Constitui objeto deste a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
RECARGA DE GÁS DE COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).  DE 13 KG.  

2.2 A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 147/14, deverão 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração 
firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de 
emissão.  

2.3 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada 
a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeito à aplicação das penalidades 
cabíveis.  

2.4 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.bll.gov.br e www.diamantedosul.pr.gov.br   

2.5  A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2.6 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no BLL 
e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

2.7 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (045)3230-1239.  

2.8 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 
pelas Secretaria Municipal de Administração.  

 

3 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 
3.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

3.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

3.1.2 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;   

3.1.3 Abrir as propostas de preços;  

3.1.4 Analisar a aceitabilidade das propostas;   

3.1.5 Desclassificar propostas indicando os motivos;  

3.1.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço;  

3.1.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

3.1.8 Declarar o vencedor;  

3.1.9 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

3.1.10 Elaborar a ata da sessão;  

3.1.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 
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4  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  

4.1    

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 

Edital.  

4.2  

  

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

  

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame.  

  

5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e 
protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na AV. Getúlio Vargas 
s/n, centro, Diamante do Sul-PR, no Departamento de Licitações, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@diamantedosul.pr.gov.br   

  

5.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

  

5.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 
certame.  

  

5.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 
realização deste PREGÃO.   

  

5.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 
representa e possui poderes de representação da impugnante.  

5.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitação.dsl@gmail.com.    

5.2.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
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5.3  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.   

  

5.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

5.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração.  

  

 

6 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

6.1 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação todas e quaisquer empresas 
especializadas do ramo (objeto contratual previsto no contrato social da 
empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital.  

6.2 Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu 
artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, 
esta licitação será de itens exclusivos para MEI, ME E EPP.  

6.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR direta ou indiretamente da licitação e do 
fornecimento de bens necessários:  

6.3.1 Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
e/ou esteja cumprindo sanção de suspensão temporária para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, direta e indireta, da União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

6.3.2 Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras 
que não funcionam no país;  

6.3.2.1  No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a 
possibilidade da participação desde que apresente certidão emitida 
pela instância judicial competente, a qual certificará que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  

6.3.3 Consórcio de proponentes.  

6.4 Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta 
à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas e dos documentos de 
habilitação, conforme dispõe o Art. 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019:  

Art.  9º. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora 
da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes 
que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.  

§1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.  
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6.5 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e 
senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite 
estabelecidos.  

6.5.1.1 OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial 
do site www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”.  

6.6 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto 10.024/2019.  

6.7 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado, por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente 
justificada.  

6.8 A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital.  

6.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, através do telefone (41) 
3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br.  

  

 

7 DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  

 

7.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), 
obtidas junto à BLL – Bolsas de Licitações e Leilões, fone: (41) 3042-9909.  

7.2 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões ou pela Prefeitura do Município de Diamante do Sul, devidamente 
justificada.  

7.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante.  

7.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema 
Eletrônico, implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.  

7.5 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.5.1 Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil.  

7.5.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil;  

7.5.3 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do 
Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do 
Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil.  

7.5.4 A inserção de cadastro perante o sistema BLL pode demandar 24h 
para liberação.  

8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 
11 do edital, proposta (anexo II) com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-seá automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

8.2 A Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BLL, sua 
proposta (anexo II) devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e 
preços, vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer 
hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão (Decreto 10.024/19, 
art. 30, parágrafo 5º), sob pena de desclassificação.  

8.3 Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar valor unitário 
para o item, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.   

8.4 A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 
edital e seu (s) anexo (s). A não inserção da marca dos produtos neste campo 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. Caso a proponente seja a fabricante 
do produto deverá constar no campo “marca” o termo “própria”, para 
evitar a identificação da empresa.  

8.5 Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a 
MARCA E MODELO (quando houver) DO PRODUTO COTADO. Os itens que forem 
da marca do licitante deverá preencher o campo MARCA com a expressão 
MARCA PRÓPRIA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar 
identificação conforme informado no item 8.2 deste edital.  

8.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
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8.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que   somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

8.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
item 11 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

8.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

8.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

8.11 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade 
da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.12 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do 
objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas 
decimais após a vírgula.  

8.13 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da sessão pública do Pregão.  

8.14 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 
carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município Diamante do Sul-PR.  

8.15 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.   

8.16 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

8.17 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.  

8.18 O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, 
conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.19 Na proposta escrita, deverá conter:  

8.19.1 Especificação completa dos produtos oferecidos com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação e indicação das 
marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO I deste 
Edital;  
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8.19.2 O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  

8.19.3 Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, 
seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste edital e seus anexos.  

8.19.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  

  

 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
9.1 No dia 05/01/2024, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances.  

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o 
licitante.  

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.5.1 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM.  

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser nos 1,00 (UM real).  

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos.  
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9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço  

9.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

9.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.   

9.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.17 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação.   

9.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

9.21 Os Itens/grupos foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, art. 48:  

  

9.21.1 Exclusiva” – Lote/itens de contratação está abertos para a 
participação EXCLUSIVA de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 
Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente 
ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei 
Complementar n° 147/2014.  



                        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL  

Estado do Paraná  
  

  

9.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

9.23 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

9.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado.  

9.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

9.25.1 No pais;  

9.25.2 Por empresas brasileiras;   

9.25.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de  
tecnologia no País;  

9.25.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação.  

9.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

  

9.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

9.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  

9.29 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

9.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  
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10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 
do Decreto n. º 10.024/2019.  

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível.  

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos  

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita.  

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

10.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta  

10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  

10.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  

10.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

10.10 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.  
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10.11 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance 
de menor preço, ficando o arrematante declarado vencedor.  

  

 

11 DA HABILITAÇÃO  

 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

11.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

11.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação.  

11.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.  

11.5 Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de 
 habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

11.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação 
deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;  

11.6.1 Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu 
nome;  

11.6.2 Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

11.6.3 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do 
CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais.  
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11.7 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a 
Nota Fiscal/Fatura.  

11.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  

11.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e  

trabalhista, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.  

11.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
11.10.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação  

11.9 Como se trata de pregão, em que os documentos somente são apresentados em 
via eletrônica através de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma BLL, o 
pregoeiro ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e 
constatação da autenticidade de documentos. As declarações deverão ser 
apresentadas assinadas pelo responsável da empresa ou por pessoa 
autorizada através de procuração. A falta de assinatura nas declarações 
será motivo de inabilitação da empresa. Serão aceitos documentos 
assinados digitalmente.  

11.9.1 As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos 
anexados na habilitação. Os documentos originais que forem 
escameados para a apresentação no momento da habilitação 
serão aceitos pelo pregoeiro independentemente de 
reconhecimento de firma.   

11.9.2 Os documentos deverão ser apresentados, na forma prevista em lei, e 
quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser em 
nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; em 
nome da matriz, se o licitante for a matriz; em nome da filial, se o  

licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz;   

11.9.3 As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação dentro 
do prazo de validade e, quando não estiver impresso o prazo de 
validade no documento, o mesmo será aceito desde que sua emissão 
não seja superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame;  
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11.9.4 Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações 
posteriores, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação no 
prazo legal implicará na inabilitação da empresa, sem prejuízo de 
aplicação de sansões  

11.10 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  

11.10.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

11.10.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede.  

11.10.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma 
da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;   

11.10.4 Fotocópia do Alvará de Licença OU funcionamento;  

11.10.5 Fotocópia do RG e do CPF do sócio administrador;  

11.10.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, Cartão 
CPNJ;  

11.11 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 
em:  

 11.11.1  Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO  

JUDICIAL ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 
em data não anterior a 90(noventa) dias da abertura da sessão pública deste 
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.   

11.12 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  

11.12.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda;  
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11.12.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;  

11.12.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado;  

11.12.4 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS);  

11.12.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  

11.12.5.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob 
condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  

 11.12.5.1.1  A não regularização da documentação no prazo  
estipulado  implicará  a  decadência  do  direito 

 à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
11.13 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TECNICA consistirá em:  

11.13.1 Certificado de Autorização de Ponto de Revenda de GLP emitido pela Agencia 

Nacional do Petróleo –ANP, no prazo de validade.  

OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

 11.13.1  DECLARAÇÕES UNIFICADAS (ANEXO III)  

11.13.1.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, 
beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a 
empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante 
legal da empresa ou por contador ou certidão simplificada,  

expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 
60(sessenta) dias a contar da data de emissão.  

11.13.1.2 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o 
Pregoeiro poderá solicitar manifestação do representante da 
empresa na Plataforma BLL, quanto as declarações contidas no 
referido termo. O prazo para a manifestação será informado pelo 
Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo 
estipulado serão desconsideradas. Não se aplica este subitem para 
licitantes que não anexaram o documento.  

11.13.2 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ANEXO IV).  

 



                        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL  

Estado do Paraná  
  

  

11.14 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

11.15 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11.16 O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante.  

11.17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis.  

11.18 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 
suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.  

11.19 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar 
declaração firmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 
90(noventa) dias a contar da data de emissão.  

11.20 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro poderá 
solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as 
declarações contidas no referido termo. O prazo para a manifestação será informado 
pelo Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão 
desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitantes que não anexaram o 
documento.  

11.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor;  

  

 

12.1 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO   

  

Plataforma BLL, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o  

último lance ofertado.  

    

12.2 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 
02 (DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 
12h e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

12.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação  
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12.4 Em caso de INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA, será aceito o envio da proposta 
ajustada por meio do e-mail: licitacao@diamantedosul.pr.gov.br . Após o envio do 
email, o responsável pelo envio DEVERÁ entrar em contato com o pregoeiro para 
confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se 
responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município Diamante do Sul 
quanto do emissor.  

12.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo 
Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.  

12.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante 
deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, 
prorrogação do mesmo.  

12.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da 
sessão pública.  

12.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este Edital.  

12.5 A proposta deverá conter:  

12.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do 
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, 
sob pena de desclassificação da proposta;  

12.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária;  

12.5.3 Indicação/especificação do material, marca;  

12.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.  

12.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,  

contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme 
previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;  
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12.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com até duas casas decimais (0,00).  

12.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos 
sob pena de desclassificação.  

12.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do 
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar 
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos.  

12.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação.  

  

12.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade 
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar 
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 
modificada.  

  

 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL  

 

13.1 A documentação constante no item 11, CASO SOLICITADA, deverão ser 
encaminhadas em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final 
também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação 
do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal, AV. 
Getúlio Vargas S/N, centro, CEP 85408-000, Diamante do Sul-PR. Aos cuidados do 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: 
Cristina Santos Neri. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e 
ano do Pregão Eletrônico.  

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação.  
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14 DOS RECURSOS  

 
14.1 Declarado o vencedor, ao pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer.  

14.2 A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro somente poderá 
ser promovida, via Sistema BLL, por qualquer licitante, após a empresa arrematante 
ser declarada vencedora e provisoriamente habilitada. O Pregoeiro informará o 
horário que a Plataforma será liberada para receber a intenção, imediatamente após 
declarar a (s) empresa (s) provisoriamente habilitada (s). A Plataforma, a partir do 
horário informado pelo Pregoeiro, ficará aberta por 30 minutos para receber 
as intenções resumidas.  

14.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente.  

14.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

14.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.  

14.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
72(setenta e duas) horas corrido para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico (no campo “Interp. Recursos”).   

14.6 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no campo “Contrarrazão”) no 
prazo de 72(setenta e duas) horas corrido, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  

14.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

14.8 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder 
pela proponente  

14.9 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo  

14.10 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, ao Pregoeiro terá até 72 
(setenta e duas) horas para:  
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14.10.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido;  

14.10.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

14.10.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;  

  

14.11 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

14.12 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação.  

14.13 NÃO HAVENDO RECURSO, ao Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.  

15  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

15.1  
A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam.  

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

15.2  

  

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

16  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela próprio Pregoeiro, na 
hipótese de inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior.  

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
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o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação.  

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pela pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente.  

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado.  

16.3 O resultado desta licitação será publicado no site da BLL e no Diário Oficial do 
Município  

16.4 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua 
proposta, bem como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos  

  

 

17 DO PAGAMENTO  

 

17.1 O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da certificação 
da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento.   

  

17.2 Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal 
eletrônica, acompanhada das seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.  

  

17.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.   

17.4 O Município de Diamante do Sul fará as retenções de acordo com a legislação vigente 
e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em Lei.  

17.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária  

17.6 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.  
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18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS  

 

18.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.  

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.  

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal.  

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.  

18.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 29.870,00 (vinte e nove mil, oitocentos 

e setenta reais).  

18.8 Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:   

 
03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS 
002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0402.2005 MANUTENÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
00360 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS  
003 DEPTO DE RECEITA CADATRO E TRIBUTAÇÃO  
04.123.0403.2009 MANUT. DEPTO DE REC. CADASTRO E TRIBUTAÇÃO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
00660 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2013 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
00820 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2022 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 25% 
3.3.90.30.00.00 MATERAIL DE CONSUMO 
01060 E 00000 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 



                        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL  

Estado do Paraná  
  

  
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2023 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 5% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
01130 E 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2026 MANUTENÇÃO DEPTO DE EDUCAÇÃO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
01290 E 00000  0000/01/07// Recursos Ordinários (Livres) 
 
07 SECRETARIA DE SAÚDE  
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.1001.2042 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
01730 E 00000  0000/01/07// Recursos Ordinários (Livres) 
 
07 SECRETARIA DE SAÚDE  
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.1001.2043 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
01820 E 00303  Saúde-Receitas Vinculadas (E.C.29/00-15%)  
 
08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO   
15.451.1501.2047 MANUTENÇÃO DEP. DE OBRAS E URBANISMO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
02020 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
003 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
26.782.2601.2048 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
02110  E 00000  0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0802.2060 PROGRAMA IGD INDICE DE GESTÃO DESC BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
02420  E 00940  Bloco de Fin. Gestão do Progr. Bolsa Família e Cadastro Ùnico 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0801.2061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
02480 E 00000  0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
11 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E JUVENTUDE 
002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 
27.812.2701.2067 MANUT.  DEPTO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
02730 E 00000  0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
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19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA  

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO/ATA, cuja minuta consta como anexo V deste Edital.  

19.1.1 O Contrato/ATA PODERÁ SER encaminhado através de correio eletrônico 
(e-mail), para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de 
habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original 
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) 
dias após o seu recebimento, Caso Assim O Requeira, e justifique seu 
requerimento.  

19.2 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  

19.3 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do 
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de 
identidade do representante.  

19.4 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

  

20 DAS PENALIDADES  

 
20.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso 

injustificado na realização do serviço/fornecimento objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento);  

20.1.1 A multa prevista no item 21.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o município de Diamante do Sul - PR, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas.  

20.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste 
Edital e Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1. Sem prejuízo da 
aplicação daquelas contidas no item 21.3.  

20.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante 
publicação no Diário Oficial do Município, as seguintes penalidades: a) advertência 
por escrito;  

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por 
cento) sobre a parcela inadimplida do contrato;  
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Diamante do Sul, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do 
Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02  

(dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com 
o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

20.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida 
Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Diamante do Sul 
/PR.  

20.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, 
o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e 
posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Diamante do Sul.  

20.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.  

20.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei.  

20.8 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  

  

21  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

21.1  Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Diamante do Sul o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

21.2  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  

21.3  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

21.4  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração.  

21.5  A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 

já produzidos.  

21.6  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados.  
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21.7  A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

21.8  A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Diamante do Sul.  

 

22  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

22.1  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 

do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma.  

23  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 
Município através do endereço eletrônico 
https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/diamantedosul .  

23.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei 
e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

23.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes.  

23.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro.  

23.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame 
com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.  

23.6 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.  

23.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/diamantedosul
https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/diamantedosul
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mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será 
responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.  

23.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  

23.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e incluise 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.  

23.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
sem que caiba às Licitantes direito à indenização.  

23.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, 
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.  

23.13 EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E DE SEUS 
ANEXOS OU DEMAIS PEÇAS QUE COMPÕEM O PROCESSO, PREVALECERÁ AS 
DESTE EDITAL.  

23.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR , 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. No caso de alteração deste 
Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  

23.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias.  

23.16 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 
inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.   

23.17 A pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Diamante do Sul quanto do emissor.   

23.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.   

23.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.   

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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23.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo 
próprio no sistema eletrônico.   

23.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO  

VIA CHAT.   

23.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.   

23.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.   

23.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Guaraniaçu- PR.   

23.25 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

23.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

  

ANEXO I  Termo De Referência - Especificações Técnicas E Condições De Fornecimento;  

ANEXO II  Modelo Padrão De Proposta Comercial;  

ANEXO III  Modelo De Declaração Unificada;  

ANEXO IV  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL,  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

ANEXO V  Termo de Minuta De Contrato/ATA.  

  

Diamante do Sul, 21 de dezembro de 2023.  

  

  

DARCI TIRELLI  

Prefeito Municipal  

 

 

Valmir Neneve Carvalho 

Pregoeiro  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 55/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

ANEXO – I  

Termo de Referência  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

OBJETO  

Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL  

AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).  DE 13 KG. De 
acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas:  

ITEM DESCRIÇAO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA DE 13 KG; 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP). 

COMPOSIÇÃO BÁSICA PROPANO E 

BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E 

INFLAMÁVEL, TIPO A GRANEL 

RESIDENCIAL, ACONDICIONADO EM 

BOTIJÃO. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 

47, DE 24/03/99 DA ANP E NBR-14024 DA 

ABNT. 

UND   250  R$ 119,48  R$ 29.870,00  

  TOTAL          29.870,00  

Valor máximo estimado da licitação R$ 29.870,00 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta reais).  

 Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do 

Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.  

 A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública 
do Pregão.  

 
CONTROLE DE QUALIDADE    

O Município de Diamante do Sul se reserva o direito de não aceitar o serviço em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a ata de registro de preços em 
decorrência de sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.   

O fornecedor sujeitar-se-á a fiscalização dos serviços no ato da execução, reservando-se o 
direito de não proceder ao aceite, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.  Os ônus 
de correção de condições insatisfatórias apresentados na execução dos serviços serão suportados 
exclusivamente pela contratada.     

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO    

Este Termo de Referência tem como objetivo a habilitação de empresa que possua a necessária 
capacidade jurídica, técnica, fiscal e financeira para executar o objeto, bem como a contratação 
daquela empresa que oferecer a PROPOSTA DE MENOR PREÇO, JULGAMENTO “POR ITEM”.    
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Não serão admitidas nesta licitação as empresas cujo direito de licitar esteja suspenso, que tenham 
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública direta ou indireta, no âmbito federal, estadual 
ou municipal, bem como as que estiverem em regime de concordata, falência ou em liquidação 
judicial.   

Não será permitida a subcontratação dos serviços/produtos. 

FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO    

A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura.   

Os pedidos serão realizados pelo Município por meio de Autorização de Fornecimento (AF), 
emitido pelo Município, por intermédio de servidor designado.    

O fornecimento deverá acontecer de forma imediata após o solicitado no dia, local e horário 
programado, conforme identificado na solicitação de fornecimento, encaminhada através de correio 
eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor, devendo a entrega ser confirmada pelo 
responsável da contratada mediante mensagem eletrônica de retorno.  

O fornecimento deve ser entregue/iniciado, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos.  

A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a troca ou correção:  

 Caso não seja possível, o produto será devolvido, as expensas do adjudicatário, com aplicação 
das sanções legais cabíveis.   

A responsabilidade pela qualidade dos bens fornecidos é do contratado, inclusive a promoção 
de readequações, sempre que detectadas improbidades que possam comprometer a consecução do 
objeto.  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

  



                        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL  

Estado do Paraná  
  

  

  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 55/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
  

OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE 
COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).  DE 13 KG.  

ANEXO – II  
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(uso obrigatório por todas as licitantes)  

(papel timbrado da licitante)  
  

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF..................,  
(endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 55/2023 em 
epigrafe que tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
RECARGA DE GÁS DE COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).  DE 13 KG., em atendimento as 
Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:  

Item  Especificação  Marca  Unidade  Quantidade  Valor  
Unitário R$  

Valor 

R$  
Total  

1  xx  xx  xx  xx  R$  R$   

Informar Valor total R$...  

1) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertura do 
certame.  

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não 
estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.  

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses.  
4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, 
frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.  

5) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
Banco:________________  

Agencia:_______________  
Conta Corrente:__________  
  

Razão Social da Empresa Licitante:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone/fax:  
  
Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada.  
  

           Local,                    (data)  
  

           _________________________  
           Assinatura do Responsável Legal  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 55/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

  

OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE 
COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).  DE 13 KG.  

  

ANEXO - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(Papel timbrado da licitante)  

  

Ao pregoeiro e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023  

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   

  

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)   

1) CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Eletrônico Nº 55/2023 do Município de 
Diamante do Sul -PR.   

2) Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023, nas quantidades e nos prazos previstos.   

3) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico Nº 
55/2023 do Município de Diamante do Sul -PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
supervenientes.   

4) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.   

  

5) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

  

6) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 
inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  
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7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

  

8) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº  

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  

  

9) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 
de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

  

E-mail:  

Telefone: ()  

  

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos.  

  

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico  Nº 55/2023 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro 
de Preços/Contrato.  

  

  

  

.............................................................................., ........, ................................... de 20xx  

Local e Data  

   

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 55/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

  

OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE 
COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).  DE 13 KG.  

  

ANEXO – IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

   

  

  

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico Nº 55/2023, que a proponente 
________________________________________, com sede _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
_______________ e com Inscrição Estadual n. ________________, neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de 
Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________,   é  

[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei 
Complementar n. 123/2006.   

   

   

LOCAL, data.   

   

  

  

NOME  

Cargo  

  

  

  

  

  

  

 OBS:*******Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante  

  

  

  

 

 

 

  



                        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL  

Estado do Paraná  
  

  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 55/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

  

OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE 
COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).  DE 13 KG.  

ANEXO – V  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     

No dia _____/_____/________________, MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 95.595.120/0001-95, com sede a Av. Getúlio Vargas, s/nº o excelentíssimo senhor 
prefeito municipal, no final  assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado  a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita  
no  CNPJ sob n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 
representada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador (a) do CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente contrato.    

A presente Ata o qual rege-se pelo fundamento legal preconizado pela Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e demais normas jurídicas aplicáveis à espécie, e demais documentos que 
integram o processo, têm entre si como justo e contratado as seguintes cláusulas:    
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (OBJETO) O objeto deste Contrato é xxxxxxxxxxxxxxxxxx, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, e em conformidade com as especificações e condições constantes 
no Edital e seus anexos a que este Contrato se vincula.    

CLAUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO    

A presente ATA está vinculado ao processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº. xx/xxx, 
obrigando-se  a  CONTRATADA  em  manter  durante  a  vigência  do  mesmo,  em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA (VALOR E PAGAMENTO)   

O valor deste Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Segue o descritivo abaixo: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   

1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais licitados e da nota 
fiscal correspondente.   

2 - A contratada deverá manter durante toda vigência do contrato, todas as condições de habilitação, 
sendo que no caso da falta de alguma negativa, ou seja, caso a contratada esteja inadimplente 
quanto aos tributos Municipais, Estaduais, Federais, INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, o pagamento 
será bloqueado até sua regularização.   

3 - Na emissão da nota deverá ser informado o número do empenho correspondente.   
4 - A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 

(dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa 
orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, conforme comprovação apresentada mediante declaração 
emitida e assinada pelo banco.   

5 - Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento das 
despesas de tarifas bancarias das transações que ocorrerem.   
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CLAUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO  

Os pedidos serão realizados pelo Município por meio de Autorização de Fornecimento (AF), 
emitido pelo Município, por intermédio de servidor designado.    

O fornecimento deverá ocorrer no dia, local e horário programado, conforme identificado na 
solicitação de fornecimento, encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo 
licitante vencedor, devendo a entrega ser confirmada pelo responsável da contratada mediante 
mensagem eletrônica de retorno.  

  Os serviços/fornecimento deverão ser entregues/iniciados, no prazo máximo de 30(trinta) 
minutos.  

A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a troca ou correção:  

caso não seja possível, o produto será devolvido, as expensas do adjudicatário, com aplicação das 
sanções legais cabíveis.   

A responsabilidade pela qualidade dos bens fornecidos é do contratado, inclusive a promoção 
 de  readequações,  sempre  que  detectadas  improbidades  que  possam 
comprometer a consecução do objeto.  

DA CONTRATANTE:   

1 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;   

2 – Notificar a Contratada quando se observar falhas ou irregularidades na execução do Contrato e 
prestação dos serviços;   

3 – Prestar as devidas informações e esclarecimentos quando solicitados pela Contratada;   
4 – Comunicar com antecedência os locais e horários em que os serviços de arbitragem deverão ser 

prestados;   
5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos.    

DO REGISTRO E REAJUSTE  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata.   

CLÁUSULA QUINTA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)   

O pagamento com a execução do referido contrato, correrão por conta das dotações Orçamentárias 
abaixo:   

03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS 
002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0402.2005 MANUTENÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
00360 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS  
003 DEPTO DE RECEITA CADATRO E TRIBUTAÇÃO  
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04.123.0403.2009 MANUT. DEPTO DE REC. CADASTRO E TRIBUTAÇÃO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
00660 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2013 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
00820 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2022 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 25% 
3.3.90.30.00.00 MATERAIL DE CONSUMO 
01060 E 00000 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2023 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 5% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
01130 E 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2026 MANUTENÇÃO DEPTO DE EDUCAÇÃO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
01290 E 00000  0000/01/07// Recursos Ordinários (Livres) 
 
07 SECRETARIA DE SAÚDE  
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.1001.2042 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
01730 E 00000  0000/01/07// Recursos Ordinários (Livres) 
 
07 SECRETARIA DE SAÚDE  
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.1001.2043 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
01820 E 00303  Saúde-Receitas Vinculadas (E.C.29/00-15%)  
 
08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO   
15.451.1501.2047 MANUTENÇÃO DEP. DE OBRAS E URBANISMO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
02020 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
003 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
26.782.2601.2048 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
02110  E 00000  0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0802.2060 PROGRAMA IGD INDICE DE GESTÃO DESC BOLSA FAMÍLIA 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
02420  E 00940  Bloco de Fin. Gestão do Progr. Bolsa Família e Cadastro Ùnico 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0801.2061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
02480 E 00000  0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
11 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E JUVENTUDE 
002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 
27.812.2701.2067 MANUT.  DEPTO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
02730 E 00000  0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

CLÁUSULA SEXTA (PENALIDADES)   

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:   

1 - À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 
nas seguintes situações, dentre outras:  
2 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, 
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 
05 (cinco) dias consecutivos.  
3 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00 (cem reais), por dia, de atraso ou 
de demora.   
4 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação 
de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.  
5 - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Diamante do Sul, nos casos de: a) apresentação de documentação 
falsa;  
b) retardamento na execução do objeto;  
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e) fraude na execução do contrato;  
f) falha na execução do contrato.  
6 - Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 
na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.  
7 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.  

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL    

1 - O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:   
1.1 - Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVIII, 

do art. 78, da Lei 8.666/93;   
1.2 - Amigavelmente, por acordo mútuo, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 

resguardado o interesse público;   
1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente;   
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Parágrafo Primeiro. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao contratante o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 

independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;   

Parágrafo Segundo.   Na aplicação das penalidades   serão   admitidos   os   recursos   previstos   em   
lei, garantido   o contraditório e a ampla defesa;   
Parágrafo Terceiro. Fica reservado ao contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o 
contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 
conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista à 
proponente vencedora, direito algum de reclamações ou indenização.   
Parágrafo Quarto. Em caso de inadimplemento superior a 90 (noventa) dias, a execução do presente 
contrato poderá ser suspensa.   

2 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, 
nos seguintes casos:    

2.1 - quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;    
2.2 - quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer 

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE;    

2.3 - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta)  dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;    

2.4 - quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e    

2.5 - demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.   
3 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das 
demais penalidades legais cabíveis.    
4 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente,  a  entregar  o  percentual  executado  e/ou  o  objeto  deste 
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, devendo, 
obrigatoriamente, apresentar os seguintes documentos:    

4.1 - Certidão   negativa   de  débitos,  expedida   pela  Receita   Federal,  referente   ao  objeto 
contratado   concluído (em  caso  de obra  civil  a  CND deverá   conter   a metragem   da  
obra conforme projeto/área  de reforma/área   de acréscimo/área nova);   

4.2 - Termo de Recebimento Provisório;   
4.3 - Comprovante, nos casos previstos, de ligações  definitivas  de água  e energia  elétrica. 

As despesas  referentes   ao consumo  de água e energia,  durante  a execução  do objeto,  
são de inteira  responsabilidade    da CONTRATADA.   

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO   

1 - Serão designados como gestores do Contrato e responsáveis administrativos pela fiscalização 
da execução do, objeto deste Edital, aos quais compete o acompanhamento da execução do objeto da 
presente contratação, informando ao gestor de cada Secretaria, as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:   

1.1 - atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos serviços e após conferência 
prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para 
certificação;   

1.2 - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 
contrato;   

1.3 - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual;   
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1.4 - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 

bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;   
1.5 - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade 
necessárias e /ou previstas contratualmente;   

1.6 - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato ao gestor do contrato;   

1.7 - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do 
objeto contratado; 2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da empresa vencedora do certame, pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos.   

3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade 
da Administração ou do servidor designado para a fiscalização; 4 – À Administração não caberá 
qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados. 5 - Ao preposto da empresa 
vencedora competirá, entre outras atribuições:   
5.1 - representar os interesses da empresa perante a Administração;   
5.2 - realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;   

5.3 - manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos;  
5.4 - comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com 
os esclarecimentos julgados necessários.    

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE    

São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no artigo 58 da Lei no 8.666/93, que as exercerá 
nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato.    

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA    

A presente ATA não poderá ser objeto de cessão   ou transferência, no todo ou em parte.    

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO   DISPOSIÇÕES GERAIS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as 
condições e respectivos atos do Pregão ELETRÔNICO em epigrafe.  
PARÁGRAFO TERCEIRO – A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria 
solicitante e a fiscalização da mesma fica a cargo de pessoa nomeada/designada pela administração 
municipal.   
PARAGRAFO QUARTO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO   

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas:   
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;   
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   
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c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;   
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;  e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:   
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.   
III – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo.   
IV – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (DAS DESPESAS DO CONTRATO)   

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.   

CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE    

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata.   
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – (DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL)    

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, e por 
outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo 
que eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé 
objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, 
do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta 
sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado.    



                        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL  

Estado do Paraná  
  

  
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - SUCESSÃO E FORO  

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas 

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Guaraniaçu, Estado do 

Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da Detentora da ATA, que em razão disso é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 

outras em direito permitidas.     

   

Diamante do Sul- PR, ...  De ... de 2023.  

  

  

  

  

Prefeito Municipal  

  

Sócio Administrador  

  

Testemunhas:  

  

1.  
  

2.  
  

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente.  
  


